
© PjZEFE{TURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DEClZETO N'.28. 193. DE 14 DE l\c[/yO DE 2G19

LUIZ FERNANDO AltANTES MACHADO. PliEFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPEC[.4LMENTE AS QÍJE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N'9]18. DE !4 DE
DEZEMBRO DE. 2018. ART.4.'. "'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEIAMENTO DE DOTAÇÃO OKÇAMENVÁKiAPAKA
ATENDER DEspESA cona AQUISIÇÃO nE ITENS ALIMENTÍCIOS PARA UTiLIzAÇÃo DURANTE A
OPERAÇÃO NOITES FIAS (MAIO A AGOSTO) PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA. SEM
IMIHCTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOL]CITAÇÃ0 352 - UNIA. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVO[N. SOC]A].
PEDIDO REOUISI(AO 746.079 REMANEIAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REM.4NEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀPARA
ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ITENS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO DURANTE A
OPERAÇÃO NOITES FITAS (MAIO A AGOSTO) PARA A POPULAÇÃO EM siTUAÇÃo DE RUA. SEM
IMPACTO NAS MET.AS CONTIDAS NA LDO E. Plü
REF. SOLICITAÇÃO 353 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 746.]07 REMANEIAMENTO

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 12.996,80 (Doze MIL NOVECENTOS E }íOVENI'A E SEIS REAIS E OITENTA
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

15.01.08.244.01 99.2110 +ROTECÃO ESPECIAL MÉDIA - MANUTENCÃO DOS SERVICOS lmL\RA POPA
3 .3.90.30.00 'MATERIAL DE CONSUMO

0000 PRÓPRIA

R$ 12.996,80

TOT.\l. . . .R$ 12.996,80

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULÁÇ.i.o PARcIAl nA(s) SEGUINTE(s) NOTAÇÃO(ÕES) oo OnçAVÍENTO
VIGENTE:

15.01 .08.244.0] 99.208Õ/ GESTÃO DA .ADN41NrlSTR.A.CÃO DQ SUAS
3.3.90.39.00/ OUTROS SERViCOg !)n l ERCEiaOS - PESSOA iuKii)iCA

0000 PROPRIA
RS 1 2 .996.80

rOTAL. . . .R$ 12.996,80
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@ PltEFEiTU&A BO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 28.i 93/2019

ART. 3" - ESTE DECRETO ENT

GE
,/

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE 'édSTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIU. AO(S) QUATORZE DtA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE.

6USTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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